
CISVALI
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vaie do Iguaçu

ATO DO CONSELHO N° 353/2017 - 08/03/2017

SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Comissão de
Património do Consórcio Intermunicipal de Saúde do
Vale do Iguaçu.

A ASSEMBLEIA GERAL DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE
DO IGUAÇU - CISVALI, no uso de suas atribuições estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a Comissão para executar os trabalhos de levantamento, avaliação e
reavaliação de bens pertencentes ao Consórcio Intermunicipal de Saúde do Vale do Iguaçu -
CISVALI, que estará assim composta: Celso Francisco Pastuch - Presidente, Weliton
Correia - Membro, Josnelli Levandoski Veloso Martins Weiwanko - Membro

Art. 2° - São atribuições da Comissão:
I. Programar, controlar e fiscalizar as atividades referentes ao património da entidade;
II. Proceder ao levantamento, cadastramento e identificação dos bens móveis e

imóveis, utilizando para isso etiquetas de identificação e sistema;
III. Promover o controle dos bens integrantes do acervo da entidade, através de seu

cadastro central e de relatórios que evidenciem suas alterações, enviados pelos setores da
Câmara Municipal;

IV. Realizar levantamentos periódicos anuais ou específicos no tocante ao uso e
disponibilidade dos bens integrantes do cadastro patrimonial;

V. Realizar o inventário dos bens patrimoniais;
VI. Orientar os setores sobre o correto desempenho de suas funções com relação ao

património público;
VII. Verificar a insensibilidade de bens do Consórcio para fins de baixa no património;
VIM. Avaliar sucatas pertencentes à entidade;
IX. Reavaliar bens móveis e imóveis pertencentes a entidade para fins contábeis;
a) no tocante a equipamentos de informática, a avaliação, reavaliação e a vida útil,

poderá contar parecer técnico;
X. Excepcionalmente, efetuar baixa de bens para ajuste de incorreções no cadastro do

sistema patrimonial.

Art. 3° - A comissão de levantamento e avaliação deverá, ainda, avaliar os bens móveis
que não possua valor declarado ou registrado, utilizando como parâmetro os preços praticados
no mercado e a condição de uso e estado de conservação do bem.

Parágrafo único. Os bens patrimoniais que possuam valores simbólicos ou irrisórios, ou
ainda, valores superiores ao valor de mercado serão reavaliados ou depreciados, conforme
caso, a fim de que possam espelhar a realidade.

Art. 4° - Este ato revoga outras disposições em contrário
Publique-se e cumpra-se.

União da Vitória, 08 de março de 2017.

HítrrÓN SANTIN^OVEDA
Presidente do CISVALI
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CtSVALJ
uTridpd em búd* do V* do Iguaçu

ATO DO CONSELHO N* 3S2/2017 ' 06 OE MARÇO DE 2017

SÚMULA: Dispõe sobrs a nomeação da Comissão da Avaliação da Desempenho em Estágio
Probatório do Consórcio bUarmunícipal de Saúda do Vale do Iguaçu.

A PRESIDENTE DO CONSELHO DEUBERATIVO DO CONSÓRCIO WTERMUNICIPAL DE
SAÚDE DO VALE DO tOUAÇU - CISVAU no uso da suas atrfbulçoa& estatutárias,

RESOLVE:

Art. 1» Nomear oa seguintes empregados do CtSVAU para fazer parto da Gomtosáo de
Avaliação de Desempenho em Estagio Probatório do Consórcio Intermunigipal de Saúde do
Vala do Iguaçu:

AKna Anotasaa Coea Prutt
Sandra Dervos*
WeMon Correia

Parágrafo Únéco: A Comissão de AvoHacao Devempenho sara constituída por 03 (três)
membro», •fCoMdo* dentre empregado* do QSVALI, admitida a parUolpaçio d* até 02
(dou) membro» temporário», guando a natureza técnica do ca*o o sxigfr

An. 20 - Esta alo entra em vigor na dal* da sua publicação.

Urváo da Vitória, 06 de março da 2017.

WLTON SANTW ROVEDA
Presidente do CtSVAU

Pubftqu*-£a a Regtetre-se.

CISVAU
C«n»éretoM»n*»iic»*d« l«ad»do Vate 4*lf*fu

ATO DO CONSELHO K» 353/2017 - 04V03/SQ1T

AASSEWBLÉUGERALDOCO^^ÓW^trflERMUNK3PAlD€SAÚDeDOVALEDO
IGUAÇU - CJSVAU. no uso da ma» atrfbulcóaa estatutárias,

RESOLVE:
Art 1a -Nomear a Comlaafo par» executar os trebatio» de levantamento, avaliação a
reavaliação de bens pertencentes ao Consórcio Irtte»mur*̂ )a1 de Saúoto da Vale do Iguaçu-
OSVAUTcue estará MSfcn composta: Celso Francisco Pastuch - Presidenta, WeKon Correia
- Membro, Josnati Lavandostó Veloso Marfins Walwanko--Membro.

Ari. 2» - São atribuições da Comissão:
l. Programar, contráar a ftacatzar as atMdade» referentes ao património da entidade;
K. Proceder ao levantamento, cadaatramento a Mentiftcaçáo dos bens móveis e Imóveis,
utilizando para isso etiqueta» de ktonttfícaçso • sistema;
W. Promover o controla dos bana integrantes do acervo da entidade, através da seu cadastro
central • da relatório* que evidenciem suas «Iterações, enviado» pelo* satores da Camará
Muntcipsr;
IV. Raafeia/ levantamentos periódicos anuais ou específicos no locante ao uio e
dUponfeKdad* dos bens Integrante» do cadastro patrimonial;
V. Realizar o Inventário do» ben» patrimoniais;
VL Orientar os eetorss cobra o carreto desempenho de sua» funções com relação ao
património púbico;
W. VerMcar • in»*rvlb*Jad« da bens do Consórcio para fins de babuj no património;
VOI. Avaliar sucata» pertencente» à anttdada;
IX. Resvalar bens móveis s imóveis pertencentes a entidade para fina cootábei»;
a) rw tocante a equipamento* da informática, a avaliação, reavaliação e a vida úbl, poderá
contar paracar técnico;
X. Excapcionalmenta. «tatuar baixa da bani para ajusta da incorracóe» no cadastro do
&«tema patnmoniaL

Art, 3» - A comissão da levantamento • avaliação daverá, ainda, avaliar os bens móvel» oue
não possua valor declarado ou registrado, utilizando como parâmetro oa preço» praticado»
no mercado * a carxBçao d* uso e estado de conservação do bem,
Parágrafo único. O» ben» patrimoniais que possuam valoras simbólico» ou irrisórios, ou
ainda, vaJores superiores ao valor de mercado serão reavaliados ou depreciados, conforme
caso, a ftm d* Ojua possam espalhar a realidade.

Art. 4a - Esta ato revoga outra» dnposiçõa* em contrário
Pubique-*e e cumpra-se.

União da Vftoria, 08 de março de 2017.

rtLTON SANTW ROVEDA
Presidenta do CISVAU

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA ESTADO DO PARANÁ

Oficio de Regiitro da Protesto
CNPJ7 5.213.40tí,tKWI -34

Rua Das. Costa Carvatx), 867 - Fona - (042) 3523-26613523-220'
s-niaí: protestouva@tarrauxim.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO

Comarca de Uniáo da Vltona Cartório de Protestos; encontra-se nesta Cartório para Protestos,
ceyuinte» título» abaixa mencionados, de rasponsabêdade dos devedores relacionados:

DevedorMARM CÉLIA FALBOTA 0 :̂026065*0965
Enderaço:RUA PALMAS 11 C«STO RQUNIAO OA VITÓRIAPR
Deacriçáo do TFtCHA BANCARIA
N«Prolocu*0:3.56l

D*v*SorFUNERÁRIA E FLORrCULTURA MULLER CNPJ020510630001»
End«reco:R CORONEL AMAZONAS M«XJr4AO OA VfTÕRUPYl
Dfltcricao do TFrCHA BANCARIA
N° Protocdo:3,609

Dmedor:B*VCt TAVARES DOS SANTOS/PLÁSTICOS UMAO LTDA CNPJ12238229000133
EndareçoiROO JOÃO PAULO REOLON 3161 S OABRELUNlAO DA VTTÓRIAPR
Descrtcéo do TfTCHA BANCARIA
N» PrtXocoto:3,640

Devedor.lBIRACI TAVARES DOS SANTOS/PLÁSTICOS UNIÃO LTDACNPJ122Ba229OOO133
Enderaço-RQO JOÃO PAULO RCOLON 3161 S QABRIELUNlAO DA VTTORtAPfl
Descrição do TFfCHA BANCARIA
N« Protocolo 3. W9

Devador:GlLBERTO FÁBIO RUTKOWSKI CPF:07742523914
Endereço HJGO URJCH 136Ur*ÀO DA VTTÓflWPR
Oeacriçáo do TFfCHA BANCARIA
N» Protocolo: 3.726

Davedor:JUUANE DE PAULA CORDERO CPF:049?B7219ft5
Endareçú: RUA MOCENCK) OUVEIRA 80 UNIÃO DA VfTORtAPR
Descrição do TFICHA BANCARIA
Nfl Protocolo: 3,733

DevedorAML ENG CONSTE E INCORPOftADORA LTCNPJt63a38680001S6
Endereço: R BARÃO DO RJO BRANCO 552 APTO 02 UNIÃO DA VTTORÍAPR
Dwcnçéo do TFrCHA BANCARWIT. DESC
N« Protocolo: 3.780

DevedoriCLEVERSON UBIRACI MARTINS & OA LTDA CNPJ105S4446000H1
Endereço: RUA iMOCeNCfO DE OUVEWA 90UNIAO DA VITORlAPR
Descrição do TFICHA BANCARIATiT. DESC
N» Protocola: 3,781

Devedor MIL ENQ CONSTR E MCORPORADORA LT CNPJ163836600001 Sfi
EndereçaR BARÃO DO RIO BRANCO 552 APTO 02 UNIÃO DA vaÒRÍÃPR
Descrição do TFrCHA BANCAWATTT. DESC
N« Protocoio:3,7B4

Devador:CLEVEASON UBlRAO MARTINS 4 CIA LTDA CNPJ 10554446000111
EndaraçorRUA ftOCENCIO DE OUVEIRA 90UNIAO DA VTTÓRIAPR
Dascrlçao do TFrCHA BANCAMATR DESC
N"Protocolo:3.78S

Devedor:TERE2MHA MARIA VMLKOS CPF: 64001482691
Ender*ço:R JOSÉ PEDRO LA21ER S2UNIAO DA VTTÓRIAPR
Descrição do TFICHA BANCARIA
N» Protocolo: 3,600

DevedoriJUfiACI GALDtNO MARTINS CPF:03146463S62
Endereco:R OUtMTINO BOCAIUVA 131 UNIÃO DA VfTÒRIAPR
Descrição do TFICHA BANCAfijA
N> Pratocolo:3,BOl

DaMedor.BERNARDBNI í BERNAROtNI LTDA ME CNPJ24444533000120
End»reço:R ABLON DE SOUZA NAVES 1B61 LOJA 1 OUNIÀO DA VITÓRIAPR
Descrtçfto do TFICHA BANCARIA
N» ProtDCOto:3,a04

Devedor:EVAC«t ARRUDA SOARES DA StVACPF:(M57494l901
Endereço: COt RIO CATEQUESE 16 COLOMAGENERAL CARNEIROPR
Descrição do TCEDULA DE CREDITO BANCAM
N" Protocolo: 3,815

Prazo para Pagamento até 10/030017

E, por nio taram sido encontrados os respectivos responsáveis, pelo presente, os Ínfimo pá/a
todos os *m d» direito, a, ao mesmo tempo o» cásntiftco, de que se não forem atandiúoa no
prazo legal, serio lavrados os respectivo» protestos.

União da VttórlaOB de Março de 2017
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